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LEI Nº 3.183, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1.992 • 

Dá o nome de "RAIMUNDO ROCHA DOS 

SANTOS" a uma via pública de 

Assis. 

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova' 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - A Rua "H" entre o prolongamento da rua Andirá e a 

Avenida Romão Cuenca Borrego, no Jardim Eldorado ' 

no Município de Assis, passa a denominar-se "RUA' 

RAIMUNDO ROCHA DOS SANTOS". 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de nov mbro de 1992. 
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